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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.  Feira itinerante ou eventual de eventos. Lei Municipal nº 4241/99 do Município de Santa Maria, que dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços  no município. Proteção abusiva do comércio  local da concorrência externa. Princípios constitucionais do livre exercício de qualquer atividade econômica e  da  livre concorrência, que direta ou reflexamente restam atingidos. Não pode o Município restringir, ainda que indiretamente,  a disposição constitucional  que assegura a liberdade de comércio e a livre concorrência.  Art. 170, IV da Carta Federal e  art. 13, II da Carta Gaúcha conferindo  competência aos municípios, apenas para propor horários de funcionamento de comércio. Preceitos da lei objurgada, ditados pelo espírito de afastar a concorrência adventícia,  que ferem, igualmente, o princípio da razoabilidade das leis,  a ponto de impedir seu cumprimento pelos organizadores. Art. 19 da Carta Estadual. Negativa de alvará que se embasa em lei inconstitucional e se ostenta inadmissível. Inconstitucionalidade formal e material. Procedência do incidente. Inconstitucionalidade declarada, “incidenter tantum” do art. 8º e parágrafos da Lei nº 4241/99 do Município de Santa Maria.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005663554
PORTO ALEGRE



COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL
PROPONENTE

JUIZ DE DIREITO DA 4ª CÍVEL DA COMARCA DE SANTA MARIA


 INTERESSADO

ANGELINA TASSI ORTOLANI & CIA LTDA


INTERESSADA

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA


INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
INTERESSADA 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, em conhecer do incidente, vencido o Des. Arno Werlang, e, por unanimidade, em acolhê-lo para declarar a inconstitucionalidade do art. 8º, II, IV, V, VI, VIII, IX, X e XI e seus parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Nº 4.241/99. Impedido o Des. Vladimir Giacomuzzi.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi,  Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 24 de março de 2003.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) – ANGELINA TASSI ORTOLANI & CIA LTDA impetrou mandado de segurança contra o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, na pessoa do SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, narrando, em síntese, que o impetrado impôs uma série de empecilhos para a concessão de alvará para participação na realização de feira eventual, objetivando beneficiar os comerciantes locais.

Segundo alega, cumpriu com a maioria das exigências legais para sua realização, que vão desde reservas de estandes para os lojistas locais até vistorias pelos bombeiros e etc. Verteu que a exigência para cadastramento junto ao Município é perfeitamente justificável, uma vez que se trata de feira eventual e que a alegada falta de vistoria dos bombeiros e requisição de apoio da Brigada Militar estavam protocoladas no documento que instruiu o pedido, e que a ausência do laudo das condições elétricas para instalações onde se pretende a realização do evento estava devidamente instruída com laudo de engenheira eletricista, e, por fim, a limitação do mesmo aos meses de janeiro e fevereiro importa abuso de poder e ilegalidade frente ao direito exercerem o livre comércio. Requereu, liminarmente, autorização com expedição do respectivo alvará para a realização da Feira do Couro, da Malha e dos Bordados, face ao atendimento dos requisitos legais e, ao final, a concessão definitiva da segurança.

A liminar foi concedida e após, cassada. Foi interposto recurso de agravo que, recebido em plantão, foi deferida novamente a liminar e por ocasião da redistribuição, negado o seu seguimento.

Do relatório da sentença, constante dos autos, da lavra do Dr. Jairo Cardoso Soares, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santa Maria, acrescenta-se que a ação foi julgada procedente, concedida a ordem pleiteada e condenado o impetrado no pagamento das custas judiciais.

Sem recurso voluntário, subiram os autos para reexame.

Apreciado o feito pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, foi suscitado incidente de inconstitucionalidade, sendo o feito remetido ao Tribunal Pleno para apreciação da questão constitucional, consoante determina o artigo 209 do Regimento Interno.

O ilustre Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pelo acolhimento do incidente de inconstitucionalidade, devendo ser declarada inconstitucional a Lei Municipal nº 4241/99.

É o relatório.

V O T O

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) - Reporto-me aos precisos termos da decisão da egrégia 4ª.Câmara Cível, para reafirmar meu  voto, que segue o mesmo rumo:

Amiudadamente são ajuizadas ações mandamentais, porque os municípios não concedem alvará para a realização de feiras itinerantes ou eventuais, sob o fundamento de que não foram preenchidas as exigências legais e municipais para tanto.

É o caso dos autos.

Ou seja, a recusa do alvará se embasa em lei municipal.

Ocorre que, segundo consta, vários municípios, temendo a concorrência das feiras chamadas de itinerantes, com os comerciantes estabelecidos no local, editaram leis protecionistas, com um misto de xenofobia,  e passaram a disciplinar legalmente a realização destas  feiras eventuais de produtos e mercadorias a varejo, e nesta regulamentação, restringiram disposições e princípios constitucionais, insculpindo exigências descabidas para a concessão desses alvarás.

Com efeito, a sentença recorrida do caso “sub judice” já visualizou a inconstitucionalidade:

“A Constituição Federal teve como objetivo, em seu art. 170 permitir que fosse exercido livremente o comércio, desde que não contrariasse  normas gerais do bem comum.

“Creio que  a Lei Municipal nº 4241/99 traz dispositivos que  pretendem  restringir demasiadamente o disposto na Constituição Federal. Acredito que estas feiras eventuais contribuem para o consumidor ao passo que possibilitam que estes possam adquirir produtos por um preço inferior.

“Por este motivo é que estas feiras são eventuais. Elas têm como ponto forte o preço, e o comércio local, devidamente instalado em seus estabelecimentos, possui outras características que atraem o consumidor, como qualidade, conforto no ambiente da compra, etc.. 

“Assim a concorrência não é desleal nem prejudica o comércio local.

“Os motivos pelos quais foi indeferido  alvará de licenciamento são insignificantes face ao grande número e importância dos documentos apresentados pela impetrante.”

E continua:

“Mesmo sabendo que esse e outros juízos já afirmaram que a lei nº 4241 de 1999 deve ser discutida a nível constitucional, por suas exigências inconstitucionais, o impetrado nunca desconsidera  nenhum desses seus requisitos já ditos inconstitucionais, como o art. 8º, parágrafo 3º, que exige que as feiras somente se realizem nos meses de janeiro e fevereiro..”(fls. 226/2238)

A propósito, igualmente, já discorrera o Dr. Luiz Bortoluzzi, ilustrado Pretor,  em despacho anexado aos autos:

“Para exemplificar, a meu ver é inconstitucional a exigência do oferecimento de 50% das estandes para empresas locais, não devendo ser ela aplicada. Isto fere o princípio básico da liberdade de comércio.

“Em segundo lugar, também, entendo inconstitucional a limitação do período de realização de  feiras eventuais, porque da mesma forma, fere a liberdade de comércio.”(fls. 7)

Ora, nada mais oportuno do que suscitar-se o incidente de inconstitucionalidade  de alguns dispositivos da lei  municipal, por dois fundamentos substanciais, como se verá.

A simples leitura do texto demonstra, além do mais, a irrazoabilidade do que ali se contém.

Vejam-se alguns dispositivos anematizados:

“O pedido de realização da Feira eventual deverá ser protocolado na Prefeitura  Municipal de Santa Maria até 60(sessenta) dias antes da realização do evento, acompanhado dos documentos acima elencados”.( art. 8º, § 1º).

“A administração deverá aprovar ou negar o pedido para a realização de Feiras eventuais, justificando a decisão até 30(trinta) dias antes da realização  do evento pretendido(art. 8º,§2º).

“As feiras eventuais somente poderão ser realizadas no período compreendido em 15 de janeiro e o último dia do mês de fevereiro  de cada ano”(art. 8º, §3º).

Ora, semelhante regulamentação peca pela falta de razoabilidade.

Como se exigirem prazos  tão antecipados para a realização  das feiras, se para o resto do comércio não se requer qualquer prefixação de prazo?

Igualmente, várias exigências para a concessão da licença, previstas no do art. 8º, são inconstitucionais e aberrantemente irrazoáveis:

“V- Comprovante de intimação da Fazenda Federal,  estadual e da Fiscalização do INSS e FGTS quanto à realização da feira eventual;

“VIII –Comprovante de entrega dos convites às entidades representativas do  comércio, da indústria e da agropecuárias locais;

“IX – Relação das pessoas físicas e jurídicas que participarão da feira eventual como comerciantes, anexando certidão de regularidade fiscal quanto aos tributos  municipais das cidades de origem;

“X- Laudo de liberação da Secretaria Municipal de Saúde e comprovante de apoio da Brigada Militar;

“XI- Croqui com demonstração da localização e disposição dos estandes dos  comerciantes com a reserva de espaço gratuito  à Associação de Defesa e Proteção do Consumidor e ao INMETRO”.

No artigo 8º, além dos dispositivos já referidos,  se divisam, ainda,   outros incisos com a pecha de inconstitucionalidade:

“II –Atestado, passado por um engenheiro civil, de que o local atende as normas da ABNT;

 “IV- Certidão  de regularidade  com  a Fazenda do Município de origem;

“V- Comprovante de intimação da Fazenda Estadual, Federal,  e da Fiscalização do INSS e FGTS, quanto à realização da Feira eventual.

“VI - Cópia do CNPJ/MJ das pessoas jurídicas participantes e do CPF/MF dos feirantes pessoas físicas.

“VIII - Comprovante de entrega dos convites às entidades representativas do comércio,  da indústria  e da agropecuária locais;.

“IX – Relação  das pessoas físicas e jurídicas que participarão de feira eventual como comerciantes, anexando certidão de regularidade fiscal quanto aos tributos  municipais das cidades de origem;

“X - Laudo de liberação da Secretaria Municipal de Saúde e comprovante de apoio da Brigada Militar;

“XI - Croqui com a demonstração da localização  e disposição dos estandes dos comerciantes com a reserva de espaço gratuito à Associação de Defesa  e Proteção do Consumidor e ao INMETRO”.

Com efeito, a competência legislativa municipal está disciplinada no art. 30 da Constituição Federal:

“Art 30 – Compete aos municípios –I legislar sobre assuntos de interesse local.”

De outra parte a  Constituição Sul-Rio-Grandense, em seu art. 13 disciplina a matéria, em consonância com a Constituição Federal:

“Art. 13- É competência do município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

II- dispor sobre o horário de funcionamento do comércio local”.

O Supremo Tribunal Federal, consagrando o entendimento jurisprudencial dominante, editou súmula sobre a matéria:

“Os municípios têm competência para regular  o horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas.” (Súmula 419)

Assim, limitado ao regulamento do horário do comércio, não pode o município impor regras, que de forma reflexa, terminam por tornar proibitivo o comércio e a livre concorrência, ferindo preceitos constitucionais previstos no art. 170 e 170, IV da Carta Magna. 

Discorrendo sobre o princípio da livre concorrência preleciona Uadi Bulos:

“A inovação constitucional, contida neste inciso, é correlata à economia de mercado, à igualdade de concorrência, à liberdade de contratar, e à liberdade de instalação do estabelecimento comercial, observados os limites impostos pela legislação ordinária.”(In “Constituição Federal Anotada”, Saraiva, 3ª.Ed. 200l,p. 1132)

Não bastasse este fundamento, uma segunda razão se alça a demonstrar a inconstitucionalidade da maioria dos dispositivos do citado diploma legal.

Reza o art. 19 da Carta Estadual que “a administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade...”.

Ressai o princípio da razoabilidade, que é uma decorrência do principio da legalidade, como um dos formadores da Administração Pública.

Sobre tal  matéria escreve  Celso Antonio Bandeira de Melo:

“Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar  no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale dizer:  pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes  mas também ilegítimas,  - e portanto jurisdicionalmente invalidáveis –as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes, ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada...

“Não significa, como é evidente, que lhe haja outorgado o poder  de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos e muito menos significa que libertou a Administração para manipular a regra de direito de maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério  exegético de uma lei que esta sufrague as providências insensatas que o Administrador queira tomar....

“E óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar conforme a  finalidade da lei..

“Fácil é ver-se que  o princípio da razoabilidade fundamenta-se  nos mesmo preceitos que arrimam constitucionalmente os princípios da legalidade e da finalidade.”(Apud “Curso de Direito Administrativo”, Malheiro Editores,  8ª.Ed.  1996, p. 63/64)

Daniel Sarmento em recentíssima obra, “A Ponderação dos interesses na Constituição Federal”, também colaciona  que “sem embargo à jurisprudência anterior à Carta de 1988, embora não fosse freqüente a invocação explícita do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, a sua utilização podia ser inferida como critério para valoração da constitucionalidade das leis em alguns casos...

“Enfim percebe-se que, a partir sobretudo do advento da Constituição de l988, o STF vem reconhecendo o princípio da proporcionalidade/razoabilidade no direito brasileiro, localizando  a sua sede na cláusula do devido processo legal, albergada no art. 5º, LIV, do texto fundamental...

“Na verdade, o principio da proporcionalidade visa, em última análise a contenção do arbítrio e a moderação do exercício do poder, em valor da proteção dos direitos do cidadão. Neste sentido, ele tem sido utilizado no direito Comparado, e, mais recentemente, também, no Brasil, como poderosa ferramenta para aferição da conformidade das leis e dos atos administrativos, com os ditames da razão e da justiça.

“Sem embargo, é certo que a evolução do princípio em questão tem importado numa paralela restrição à liberdade de conformação do legislador, que passou a sujeitar-se a um controle mais rigoroso, e, admita-se, muito  mais subjetivo,  dos seus atos”.(fls. 77-91/94)

A doutrinadora Maria Sylvia di Pietro não discorda:

“Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que vive: e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. Com efeito, embora a norma legal deixe um espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oportunidade e de conveniência, essa liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os fatos podem apontar para o administrador a melhor solução. Se a decisão é manifestamente inadequada para alcançar a finalidade legal, a Administração  terá exorbitado dos limites da discricionariedade e o Poder Judiciário poderá corrigir a ilegalidade.”(Apud “Direito Administrativo”, Atlas, S. Paulo, 2000, p.81)

Ora, inúmeros dispositivos da lei “sub judice”, como anteriormente visto, atentam frontalmente contra o princípio da razoabilidade, com exigências absurdas, descriteriosas, descabidas,  discriminatórias, relativamente aos comerciantes adventícios e indiretamente protetivas aos comerciantes locais,   ditadas não se sabe lá por que razão, senão que para se evitar a concorrência. 

Se para a Administração Pública, como Poder Executivo, vale o princípio da razoabilidade, escusado é acentuar  que o mesmo se aplica ao Poder Legislativo, na edição de suas normas, e deve ser observado  pelo Judiciário ao analisar a constitucionalidade das leis, que presidem a Administração Pública.

Assim, entendo presente, quer a inconstitucionalidade formal, quer a material.

Não é diferente, aliás, a posição ministerial:

“Dessa forma, impedindo a realização de feiras, o Município de Santa  Maria viola  o princípio constitucional que garante a todos o livre exercício do comércio, preceito estipulado no art. 170, IV da Constituição Federal.  O poder público pode legislar normas de controle dessa concorrência, exigindo que algumas atividades cumpram certos requisitos, mas isso não significa que haja autorização para que seja negado direito ao exercício do comércio, o que ocorre quando os requisitos exigidos por lei são irrazoáveis a ponto de impedir seu cumprimento  pelos organizadores.

“É bastante razoável, portanto, que os municípios legislem acerca da realização dessas feiras, mas tão-somente no que concerne aos requisitos  referentes ao interesse local municipal,  como, por exemplo, a segurança(vistoria do corpo de bombeiros) e ao horário de  funcionamento(art. 13, II da Constituição Estadual), matérias eminentemente de interesse local, autorizadas, portanto, pelo art. 30, I da CF. Ao contrário, restringir a realização dessas feiras aos meses de janeiro e fevereiro, - período de menores vendas em decorrência de férias -,  estipular prazos diminutos para o pedido de alvará  junto à Prefeitura, entre outras exigências constantes da lei ora em exame, demonstra  a falta de razoabilidade do legislador municipal, restando clara sua intenção em dificultar ao máximo o exercício da concorrência por parte dos comerciantes que dependem das feiras para vender seus produtos.”

“Portanto, a lei nº 4241/99 de Santa Maria fere o art. 19 da Carta Estadual, o qual estipula que a administração pública dos estados e municípios deve observar, entre outros, o princípio da razoabilidade na prestação de serviços à comunidade. Ora, não se pode falar em razoabilidade quando tratamentos  diversos para o comércio local e o comércio das feiras itinerantes, já que ambos visam aos mesmos objetivos.”(fls. 257/258). 

Por estes fundamentos todos, acolho o incidente e julgo  inconstitucionais, “incidenter tantum”, o artigo 8º e seus parágrafos, da Lei nº 4241/99 do Município de Santa Maria, em face do que dispõem o art.  170, IV  da Carta Federal e arts. 13, II e 19 da Carta Estadual. É o voto.

DES. ARNO VERLANG -  1. PRELIMINAR


Estabelece o art. 97 da Constituição Federal que “Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público”. 

Deduzo daí, que somente nos casos em que o Tribunal de Justiça tem poderes para declarar a inconstitucionalidade da lei é que se torna indispensável a sua manifestação.


Ora, sabemos que o controle de constitucionalidade se opera no judiciário de duas formas: de modo direto ou por via de ação (Ação Direta de inconstitucionalidade), e de modo indireto ou por via de exceção (difusamente nos processos). 


Tratando-se de ação direta, é sabido, desnecessário qualquer outro ato dos demais poderes para que a lei perca a vigência ou seja apagada do mundo jurídico, seja pelo STF ou Tribunais de Justiça Estaduais. 


Por meio de exceção, todavia, impõe-se a participação do Poder Legislativo. Se a decisão for do STF, o Senado suspende a execução da lei ((CF, art. 52, X); se a decisão for de um Tribunal de Justiça  Estadual, a comunicação é feita à Assembléia Legislativa, a quem cabe suspender a execução da lei (art. 53, XIII, da CE).


Dessa forma deduzo que o pressuposto, na esfera estadual, para que os órgãos fracionários estejam obrigados a enviar o exame da matéria ao Órgão Especial, é que o Tribunal tenha competência para declarar a inconstitucionalidade, nos termos do art. 97 da CF. 


Quando o Órgão Especial não tem competência para declarar a inconstitucionalidade da lei ou ato do Poder Público (encaminhamento à Assembléia Legislativa de pedido de suspensão), não vejo por que os órgãos fracionários devam fazer o envio da matéria ao TJ, ou seja, não vislumbro efeito prático no incidente de inconstitucionalidade.


Mais, não apenas não vejo efeito prático algum, como entendo o envio não deve acontecer, porque senão estar-se-ia configurando delegação de jurisdição a um colegiado administrativo ou jurisdicional, transformando-se em tribunal de exceção, o que é inconstitucional, ou o colegiado transformar-se-ia em órgão consultivo, o que também é vedado. 


Por isso, repito, entendo desnecessário suscitar o incidente em questão, resolvendo-se a matéria da mesma forma como a resolve o Juiz de Primeiro Grau. O juiz não declara inconstitucional a lei ou o ato, mas deixa de aplicá-los por considerá-los inconstitucional. O mesmo faria o órgão fracionário. 

A argüição do incidente restaria apenas para as hipóteses de constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, como, aliás, dispõe expressamente o art. 125, § 2.º, da CF. Aliás, essa razão pela qual o Supremo Tribunal Federal concedeu liminar para suspender a eficácia do trecho do art. 95, inciso XII, letra “d”, da Constituição Estadual, o qual conferia ao Tribunal de Justiça a competência para o controle direto de constitucionalidade de leis municipais em face da Constituição Federal (Adin 409/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15/03/91).

Desse modo, não compete a esta Corte a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal contestado em face da Constituição Federal. Discute-se, na doutrina, se caberia ao Supremo Tribunal Federal este controle, inobstante o art. 102, I, “a”, da CF não se refira a lei municipal. Prevalece, entretanto, a corrente que defende a impossibilidade de declaração em abstrato da inconstitucionalidade de lei municipal perante a Lei Maior federal, restringindo-se, nesses casos, o controle de constitucionalidade à via de exceção (controle difuso). Discussões à parte, o certo é que o Tribunal de Justiça não detém esta competência, havendo sido suspensa a eficácia do dispositivo da Constituição Estadual que dispunha nesse sentido. 

2. MÉRITO

Com o Eminente Relator.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005719372, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, CONHECERAM DO INCIDENTE, VENCIDO O DES. ARNO, E, À UNANIMIDADE, O ACOLHERAM PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º, II, IV, V, VI, VIII, IX, X E XI E SEUS §§ 1º, 2º E 3º DA LEI Nº 4.241/99”.

SBDS
